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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES - DIGES 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES - SUOPE 
GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO - GECOM 
    

COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º 575/06, DE 23/10/2006 
 

A : TODAS AS SUREGs E BOLSAS DE MERCADORIAS, SPA, CNB E ANBM. 

 

REF: AVISOS DE  VENDA  DE MILHO EM GRÃOS – VEP Nº 370/06, DE  26.10.06 

 

    
 Em atenção a operação referenciada, solicitamos considerar o seguinte modelo 
como anexo IV, em substituição  ao anteriormente divulgado; 
 

ANEXO IV 

 
 

O abaixo identificado declara, sob as penas da Lei, que o seu consumo de 
milho em grãos "in natura" no Estado de......... da ordem de......... toneladas/mensal. 
 
 
NOME/RAZÃO SOCIAL.................................................................................................... 
ENDEREÇO COMPLETO (INCLUSIVE CEP).................................................................. 
ATIVIDADE(correlata à efetiva atividade em que o arrematante participar e constante do 
DCO ).......................................................................................................................... 
CGC/INSCRIÇÃO ESTADUAL......................................................................................... 
Nº DO TELEFONE/FAX ................................................................................................... 
PLANTEL: (somente para criadores associações e cooperativas de criadores: informar o 
tipo e a 
quantidade):............................................................................................................................
....; 
QUANTIDADE MENSAL DE VENDA DE RAÇÃO ANIMAL (somente para industria de 
ração):................................................................................................................................ 

QUANTIDADE MENSAL DE VENDA DE INSUMO PARA RAÇÃO ANIMAL 
(somente para industria de insumo para 
ração):................................................................................................................................Q
UANTIDADE MENSAL DE VENDA DE PRODUTO ALIMENTÍCIO (somente para industria  
de  moagem de milho seca e 
úmida):................................................................................................................................
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Outrossim, declaro estar devidamente cadastrado junto a Bolsa interveniente 

na operação realizada junto a Conab. 
 

Por ser verdade firmo a presente. 
 
 

_______ de _________________ 2006 
 
 

________________________________ 
ASSINATURA / CARIMBO 

 
Obs: as assinaturas deverão ser confirmadas, por meio de reconhecimento de firma.* 
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